
CORREGEDORIA-GERAL DA JUSTIÇA

PORTARIA Nº 147, DE 28 DE MAIO DE 2012.

Cria  Comissão  Organizadora  para 
realização  do 60º Encontro  Nacional  do 
Colégio  de  Corregedores-Gerais  dos 
Tribunais  de  Justiça  –  ENCOGE,  a  ser 
realizado entre os dias 22 e 24 de agosto 
do corrente ano. 

O  EXCELENTÍSSIMO  SENHOR  CORREGEDOR-GERAL  DA 
JUSTIÇA DO ESTADO DE ALAGOAS, no uso de suas atribuições legais e 
regimentais, e

 
Considerando que o Encontro dos Corregedores é realizado em 

cada Unidade da Federação; 
 
Considerando que  o  Encontro  Nacional  do  Colégio  de 

Corregedores-Gerais dos Tribunais de Justiça - ENCOGE tem como finalidade 
o aperfeiçoamento dos mecanismos inerentes ao funcionamento dos serviços 
do Poder Judiciário, mediante intercâmbio de experiências e conhecimentos, 
bem como de boas práticas implantadas nas unidades da Federação; e

 
Considerando que o Estado de Alagoas foi escolhido para sediar 

o 60º ENCOGE,

 
RESOLVE: 
  

Art. 1º Criar grupo de Juiz e Servidores para compor a Comissão 
Organizadora  do 60º ENCOGE,  a  ser  realizado  entre  os  dias  22 e  24  de 
agosto de 2012, nesta Capital. 
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Art. 2º O grupo de trabalho será composto pelos Juízes Auxiliares 
e Servidores desta Corregedoria, cujos nomes seguem abaixo: 

JUÍZES/SERVIDORES CARGOS

Dr. Antônio Emanuel Dória Ferreira
Dr. Jamil Amil Albuquerque de Hollanda 
Ferreira
Dr. Klever Rêgo Loureiro
Dr. Manoel Tenório de Oliveira

Juízes de Direito Auxilares da Corregedoria

Nilo Brandão Meireles Júnior Secretário-Geral da Corregedoria

Klistenes Silva Lessa Santos Chefe de Gabinete da Corregedoria

Clara de Acevedo Garcia Gomes Ouvidora do Poder Judiciário

Leônia Maria Silva Chefe de Gabinete Substituta

Maria Renilde Melo Lima de Amorim Supervisor Judiciário

Leonardo Lucas Magalhães Ventura 
Medina

Assessor Judiciário

Patrícia Falcão Silveira Barros Diretora do DCAJ

Rosana de Mendonça Rêgo Analista Judiciário/Assessora de Impressa

Karla Quintiliano Cabral Silva Supervisor Administrativo

José Adelmo Rodrigues de Melo Filho Analista Judiciário

Art. 3º A coordenação dos trabalhos do grupo ficará a cargo do 
Dr.  Antônio  Emanuel  Dória  -  Juiz  Auxiliar  da  Corregedoria,  que  deverá, 
juntamente com a comissão constituída, providenciar a questão logística do 
evento, apresentando plano de ação, no prazo de até 10 (dez) dias, a partir 
desta  data,  devendo,  inclusive,  dar  início  imediato  aos  trabalhos  para  a 
efetiva concretização do evento.  

 
Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

remetendo-se cópia desta Portaria à Presidência do Tribunal de Justiça do 
Estado de Alagoas.

Publique-se. Registre-se. Cumpra-se.

Desembargador JAMES MAGALHÃES DE MEDEIROS
Corregedor-Geral da Justiça


